
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado

TERMO  DE  RETIRRATIFICAÇÃO  À  APOSTILA  (CONTRATO
PGE 033/2023).

A DIRETORA GERAL, com fundamento no art.  1º,  inciso XI  da Portaria PGE nº  047/2023,
retifica  a  Apostila  013/2024  ao  Contrato  de  n.º  033/2023,  firmado  com  a  Pessoa
Jurídica  ATTUS PROCURADORIA DIGITAL LTDA.,  que tem por  objeto  o  Fornecimento  de
Solução Tecnológica de Gerenciamento e Acompanhamento de Processos Judiciais no âmbito
do  Contencioso  Judicial  e  Execução Fiscal,  com funcionalidades para  gestão  eletrônica  de
documentos  e  fluxos  automatizados,  inteligência  artificial  aplicada  ao  direito  e  inteligência
analítica,  com  prestação  de  serviços  de  instalação,  customização,  migração  de  dados,
integração, treinamento técnico, acompanhamento de uso, suporte técnico operacional remoto,
suporte  técnico  local  especializado,  atualização  tecnológica,  manutenção  e  serviços  sob
demanda  para  a  Procuradoria  Geral  do  Estado,  que  concedeu  o  reajuste  de
aproximadamente 3,861750%, retroativo a março de 2024, referente à aplicação do índice
INPC/IBGE apurado no período compreendido entre 03/2023 a 02/2024, passando a ter a
seguinte redação:

Onde se lê:

“Com a concessão do reajuste acima indicado apenas dos serviços de Sustentação - Garantia
de evolução, Suporte técnico local e Serviços sob demanda, devido a partir do mês de março de
2024, fica alterado o valor global do contrato de R$ 13.221.233,00 (treze milhões duzentos e
vinte e um mil duzentos e trinta e três reais) para R$ 8.669.988,88 (oito milhões seiscentos e
sessenta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos), conforme segue
abaixo:”

Leia-se:

“Com  a  concessão  do  reajuste  acima  indicado,  apenas  dos  serviços  de  Sustentação  -
Garantia de evolução, Suporte técnico local e Serviços sob demanda, devido a partir do
mês de março de 2024, fica alterado o valor residual do contrato para R$ 8.669.988,88 (oito
milhões seiscentos e sessenta e nove mil novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito
centavos), conforme segue abaixo:”
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Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim
ratificadas as demais.

_________________________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ANA FALCÃO DE AZEVEDO SOUZA
DIRETORA GERAL

Documento assinado eletronicamente por Ana Falcao de Azevedo Souza, Diretor Geral, em
02/12/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Silva do Couto, Testemunha, em 03/12/2024, às
09:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://seibahia.ba.gov.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 00103854785 e o código CRC 35502CA4.

Referência: Processo nº 006.7550.2023.0018527-11 SEI nº 00103854785
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